
DMG - Departamento de Fiscalização

DESPACHO

 8522/2025Processo:
Resolução com número e data apresentados na margem

 Ocorrências e participaçõesProcedimento:

Presidente da Câmara Municipal de Braga.

FACTOS E FUNDAMENTOS LEGAIS

Processo: 8522/2025

Morada: Rua Senhora dos Bons Caminhos nº 40 e Rua das Águas Livres, Figueiredo

Assunto: Proposta de segunda notificação ao proprietário para proceder à limpeza de
logradouro

Técnica responsável: Rita da Silva Ramôa

Tendo em conta a proposta de resolução PR/2025/33536 de 14 de Outubro de 2025.

RESOLUÇÃO

Face à informação prestada pela agente fiscalizadora que, em deslocação ao local a 24/09
/2025, constatou que o logradouro identificado no processo se mantém com entulho
suscetível de afetar a saúde pública e o ambiente ou provocar risco de incêndio, em
violação do disposto no artigo C-1/27.º do Código Regulamentar do Município de Braga
(CRMB), pelo que, foi elaborada a respetiva se propõe superiormente:
1. Segunda notificação do proprietário do logradouro:

Para, num prazo de quinze (15) dias proceder à limpeza do mesmo, tendo em conta a
violação do disposto no artigo C-1/27.º do CRMB; e

Informando, ainda, que dispõe do prazo de dez (10) dias úteis para se pronunciar, por
escrito, acerca de tal projeto de decisão, bem como requerer diligências
complementares e/ou juntar elementos que considere relevantes, em sede de direito à
audiência prévia dos interessados, conforme o disposto no artigo 121.º do Código do
Procedimento Administrativo.

Findo o prazo de audiência prévia sem que se pronuncie:
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Presume-se a aceitação do presente projeto de decisão, transformando-se este
automaticamente em decisão final;

Dispõe do prazo de quinze (15) dias úteis para proceder voluntariamente à realização
dos trabalhos de limpeza do logradouro.

Decorrido o prazo sem que tenha sido dado cumprimento aos termos da presente
notificação, o Município procederá coercivamente à limpeza do logradouro, imputando
posteriormente os custos havidos com tal operação ao/à proprietário/a (conforme o disposto
no artigo C-1/27.º do CRMB),

2. Que se dê conhecimento da denúncia inicial ao SEPNA, à APA e à ARS para melhor
atuação no âmbito das suas competências;
3. Que se dê conhecimento das diligências em curso à denunciante.
 

À superior consideração da Diretora do Departamento de Fiscalização, Dr.ª Bárbara
Magalhães,

 

Município de Braga, à data da assinatura eletrónica.

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE

C
ód

ig
o 

Va
lid

aç
ão

: 9
9X

E2
FH

M
C

G
H

TH
H

EM
SR

J7
M

4A
6J

 
Ve

rif
ic

aç
ão

: h
ttp

s:
//b

ra
ga

.b
al

ca
oe

le
tro

ni
co

.p
t/ 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

 n
a 

pl
at

af
or

m
a 

es
Pu

bl
ic

o 
G

es
tio

na
 |P

ág
in

a 
2 

/ 6


	fieldName11: Off
	fieldName21: Off
	fieldName12: Off
	fieldName22: Off


